
DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Referência: Tomada de Preços no 04/2023
Objêto: Contratação de empresa especializada paÍa obra de Pavimentação em
paralêlepípedo da estrada que liga os povoados Siqueira e Ponta de Areia na
cidede de Pacatuba, em conÍormidade com as espêcificaçóes contidas nesse
Termo de Referência.
RecoÍÍente: cAot - CARVALHO OIVIEIRA CONSTRUçÕES E LOCAçÃO ITDA
inscritâ no CNPI sob ne 09.574.266/0001-12
RecorÍida: Comissão Permanente de Licitação do Municipio de General
MaynaÍd

I. RELATORIO

O Edital de Tomada de Preços no 0412023 Íoi publicado no Quadro de
Avisos do Município, no Diário Oficiat do Estado, no Diário OÍlcial do Município,
Djário OÍlcial da União, em Jornal de Grande CiÍculaçáo Estadual (Jornal da
Cidade) e no Portal de Transparência do Municiplo, pelo prazo nâo infêrior a '15

dias, em conformidade com que preceitua o inciso lll, artigo 21, da Lei federal no

ó bbb/9J

A referida licitaçáo foa do tipo Mênor Preço, com sessáo de julgamento de
HabilitaÉo e Propostas, no dia de 21 de novembro de 2023, as 09:00h.

Na data e hora supracitada, foi instalada a sessão de julgamento de
licitação na modalidade Tomada de Preços em epígraÍê, com o recebimento de
envelopes de habilitaçâo e propostas das empresas: T&C CONSTRUÇÔES,
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob no

36.225.95210001-50, ALVESSER SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob no

41 043797t0001-91; VTETRAS CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA
inscrita no CNPJ sob n" 4'l .407.567/000164; SOEDIS EMPREENDIMENTOS LTDA
inscrita no CNPJ sob n" 30.465.766/0001-02; JRJ CONSTRUÇOES LTDA inscrita
no CNPJ sob no 10.858.400/0001-96; CONSTRUTORA INOVA LTDA inscrita no
CNPJ sob n" 49.265.426/0001-66; FERRARI EMPREENDIMENTOS ElRELl, inscrita
no CNPJ sob n" 27.025.488/001-68, representada pelo senhor Pedro Felipe Ferreira
Ferrari, anscrito no CPF sob no 077.176.784-62; GS COSTRUÇÔES LTDA inscrita
no CNPJ sob no 52.324.145/000141 , representeda pêlo senhor VMllian Norris
Guimarãês Perêira, inscrito no CPF sob n" 000.621.338-37: CAOL - CARVALHO
oLVtEtRA CONSTRUÇÔES E LOCAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ sob no

09.574.266/000'l -12, representada pelo senhor Edson Elias Barros Santos, inscrito
no cPF sob n" 588.278.625-87i CSE CONSTRUÇÔES, SERVIÇOS E
EMPREENDIMNETOS LTDA inscrita no CNPJ sob n" 44.100.654/0001-62,
reprêsentada pelo senhor Jorge Alves da Costa, inscrito no CPF sob n0

085.481.455-87; SANT'S CONSTRUÇOES E SERVIÇoS LTDA - ME inscrita no
CNPJ sob n0 24.117.550/0001-53, representada pelo senhor Neelson Santana
Santos. inscrito no CPF sob n" 590.378.145-49

A Comissáo Permanente de LicitaÇâo, suspendeu a sessão para analise da
documentaçâo de Habilitação junto com o setor de engenharia do município, e que,

o retorno sêria dia 28 de novembro de 2023 ás 10h no mesmo local.
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Chegado o dia 28 de novembro de 2023 ás 10h, compareceu a
empresa cÃol - CARVALHo oLVTETRA CoNSTRUÇóES E LocAÇÃo LTDA \(W
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inscrita no CNPJ sob no 09.574.266/0001-12, representada pelo senhor Kleber
Cardoso Teles, inscrito no CPF sob n" 654.401.025-15.

Diantê disso foi passado o resultado da análise da Comissáo Permanente
de Licitaçáo, .junto com o engenheiro do município, conÍorme analise do Relatôrio
Técnico do Engenheiro sobre a qualiÍicação técnica " Que as empresas T&C
CONSTRUÇÔES, EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA| VIEIRAS
CONSTRUÇÔES E EMPREENOIMENTOS LTDAI SOEDIS EMPREENDIMENTOS
LTDA, JRJ CONSTRUÇOES LTDA; CONSTRUTORA INOVA LTDA; FERRARI
EMPREENDIMENTOS EIRELI; GS COSTRUÇÔES LTDA; CAOL - CARVALHO
OLVIEIRA CONSTRUÇÔES E LOCAÇÁO LTDA; CSE CONSTRUÇÓES,
SERVIÇOS E EMPREENDIMNETOS LTDA; SANT,S CONSTRUÇOES E
SERVIÇOS LTDA - ME deixaram de apresêntar nos seus atestados técnicos a
compÍovaÇeo de execuÇáo de serviço equivalente á EXECUÇÃO DE PASSEIO EM
PISO CM, ESPESSURA 6CM.AF _1012022, item 6.2 da planilha de orçamento,
ficando as mesmas INABILITADAS.

A Comissão PeÍmanente de Licitação, suspendeu a sessão para os
intêressedos o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual recurso, a partir da
publicação do presente resultado no Diário Oficial do Municipio.

A EMPTESA CAOL - CARVALHO OLVIEIRA CONSTRUÇÔES E LOCAÇÂO
LTDA apresentou a interposiÇão de recurso.

Recebida as razões recursais, a Comissão de LicitaÇão deu ciência às
empresas licitantes, , paÍa, caso queiÍam, apresentarem contrarrazôes no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

Transcorrido
contrarrazôes.

o pÍazo supracitado, nenhuma empresa apresentou

Foi encaminhado os recursos paÍa o setor de Engenharia do município de
Pacatuba, para os mesmos responderem sobre questionamentos Íeito na
qualificação Técnica.

No dia 19 de dezembro de 2023 o senhor Maic Araújo da ConceiÇão
de Morais, entregou a Comissão Permanente de Licitação o Relatório Técnico sobre
os recursos interpostos, conforme em enexo a estê julgamento.

É o relatório.

II. DO MERITO

{ffi

lnsurge-se a empresa recorrente CAOL - CARVALHO OLVIEIRA
CONSTRUÇÔES E LOCAÇÃO LTDA, contra decisão tomada pela Comissáo
Permanente de Licitação (CPL) no curso dâ Tomada de Preços no 0412023, que a
inabilitou, alegando em síntese, ipsis litteris, o exposto abaixo:
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' OutÍossim' lâstÍeada nas razóês recuÍsais requeÍ-se que essa Comissão de

LicitaÉo reconsidere ;;;"""- e na hipótese nâo espeÍada de isso náo

ocoÍreÍ' laça est" "usilãioamente 
iníormado à autondade supeÍior' em

conÍoÍmidade

com o § 4'' do aít 109' da Lei n o 8'6ô6/93 observando-se ainda o disposto

ESTÂDO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Nestes TeÍmos

P. DeÍeÍimeÍlto'

GNPJ t{o 09.57'1.26610001 '12
Av Jose Frerre Jê r-'ma. b22 - Ccnlro I cEP 4952tOl$ | S'o Oomrng's l-9:'9lq:

E'6âil' caoloc'coês@mtil'com _ Têl' (791 3023'0088

no § 3' do me§mo eÍtigo

CAOL - CARVALHO OLIVEIRA CONSTRUÇÔES Ê LOCAçÔES LTDA

CNPJ: 09 574'266/0001-1 2

Repres€ntando por: AFRANIO SILVA oLIVEIRA

RegistÍo: 2706480033, CPF: 661 3S4 655-9

Àladô de totnà

AFRANIO SILVÀ ogn"rP'' e'nrl'o

OLiVEIRA:6613 à#,r *,,"**o'
9465591

Aracaiu, 04 de dezembro de 2023
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III. DA ANÁLISE

Analisando .iunto com o setor de engenharia quanto a OualiÍcaÇão Técnica,
as razÕes de recurso anterposto pela empresa CAOL - CARVALHO OLVIEIRA
CONSTRUÇÔES E LOCAÇÃO LTDA, com o objetivo de vêr reconsiderada a
decisâo da Comissão dê LicitaÇáo que da Tomada de PreÇos 04/2023. inabilitou a
mesma, passamos ao julgamento.

O recurso administrativo interposto pela CAOL - CARVALHO OLVIEIRA
CONSTRUÇÔES E LOCAÇÁO LTDA, não merece provimento perante este
Comissáo, pelas seguintes razôes conÍorme relatório técnico da Engenharaa:

Ora, analisando os itens dd planilha, pdemos identificdr itens que tém

Wrcentuâl relevanles pdn a obra, sêndo €/êsl

EXECUçÁO OE PAVIMENÍO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENÍO COI/
ÂRGAMASSÁ 7ÊÂÇO 13 (CIMENÍO E ARETA) AF_OWO2O [il,26r4 .k

*cwÁo É Prs§Elo EU Aso wTatRAvaDo cou Loca
REÍAIICULAR C*
NATURAL DE m X 10 CM. ESPESSURA 6 CU AF-1ü422 g,gX tb o,flrfiôt

"O ITEM 8.3.2 é o /efere-se aos atestados Íécn,bls da empresa. onde
havia a cobrcnça parc compíovaçÁo de "expeiéncia na efetiva execuçáo
de servrços de ca@cterísticas sême/hartes e de conplexidade
tecnológba e operacionêl equivabntes âos seNiços objeto do üesnte
termo'

,sto poslo. ver,?ca-se quê o item avaliado tem efetiva rcleváncía parc o
objeto licitado, e Íoi este rnotivo que levou a adoçáo da rocanendaçáo
para inabilitqáo da reletida empresa e de outas.

Ao analisar as a/egaçies apresentadas no Íecu/so da empresa, é
imperativo contextualizaí a íelevància do itefi em questáo O edital, no
ilem 8.3.2, estabelece a necessiüde de dpresentaçáo d€ ateslados de
rcs@nsabilidade técnicd que @mproven d ex@iôncia na eíetivê
execuçáo de seryiços de caracleislicas semelhantes e de
complexidade tecnolagica e operaciondl equivalentes aos se.v&!s
objeto do Nesente temo.

Analisdndo o orçâmento detalhado, lica evidente que d execuçh de
passeio em pisp inteftrAv,do representa una parceld considerável dos
seNiços, coÍespondendo a 7,54oÁ do orçamento total Essa
ponderdçáo confeíe à ausência do reieido item um impaÇto dircto na
avdlidçáo da expetiência técnica da licitante

Nesss sêrtldo, a Comissáo de Licitações fundamentou sua decisáo nd
estita obseNârÊia dos c/,r1éros estab€/ecidos no edital, zelaúo Wla
contormiddde com os pincÍpios legais que ,orleiam os pÍocessos
licitalüios. A clarcza e a es@cificidade das exigênçias técnicas visam
gaíanti a seleçâo da prowsta maís vanlajosa para a Administaçáo
Pública, conforme prcÇonizado pela legisldçáo.

6^u

\,

ASSENÍÀUENÍO OE GUIA (UE]O.FIO) EU fRECtlO REfO. CONFECCIANADA
EM CONCREfO PRÉ.FABRICAOO. DIMENSOES 1@X15X13XN CÜ
(COUPRIUEN|O X BA§E INFEFIOR X 8'SE SUPER'OR X ALTURA). PARA
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Conclusào:

oíante do exposto, a decisão de inabilitaçao da empresa CAOL -
)ARVALHO OLIVEIRA COIVSIRUçÕES E LOCAÇôES LTDA (e todas
as demais omptôsas que torcn inabilitadas Nlo mesmo motiw) é
mantida, rcspaldada na análise técnica dos documentos e em
confonniddde com os disposíivos do Edital. Sdlienta-se que a náo
comüovaçáo da execuçáo de passeio em piso intedravddo
compromete a avaliaçâo da exQriéncia técnica da licitante, confome
estipulddo no rofeido d@umento.

Comprometemo-nos a considercí as oôservaçóês apresentadas pela
empíesa patu apdmorar as especificações no próximo edital, visando ao
constante a@úeiçoamento do processo licitatóio, na busca pot práticas

administrativds transpdrentos e eficientes-

V. CONCLUSAO

Por flm, náo finalmente, convém resseltar ser de suma importâncie o
Parêcer Técnico do Sêtor de Engenharia desta Municipalidade, e no qual nos
baseamos, eminentemente, por se tratar, êspecificamente, de matéria técnica.

A Comissão Permanente de Licitação firma convencimento no sentido de
que, em que pesem os aígumentos das recorrentes, tal pleito nâo merece
acolhimento, vez que a decisào de inabilitar as empÍesas está fulcrada nos
princípios e normas que regem o pÍocedimento licitatório.

VI. DECISÃO FINAL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e com fundamento
no Relatório Técnico do Setor de Engenharaa, e em estrita observância aos demais
principios da LicitaÇão, CONHEçO do recurso apresentado pela empresa CAOL -
CARVALHO OLVIEIRA CONSTRUçÔES E LOCAçÃO LTDA, tendo em vista a
sua tempestividade, para no MÉRlTo, NEGAR-LHE PROVIMENTOS.

Desta forma, nada mais havendo a relatar, submetemos à Autoridadê
Administratava Superior para apreciaÇão e decisão, tendo em vista o princípio do
duplo grau de jurisdição e conforme preceitua o ert. 109, § 4" da Lei 8.666/1993.

Pacatu ba/S E , 22 de dezembro de 2023
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Membro.

da cPL
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GEOVAN MELO DOíSANTOS

Mêmbro
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Ratífico o presente Relalório e
enteriormênte pbterida pela CPL:
p u bl icaçáo. D&se con hec i meo to.

Em

MANUÉLLA ALMEIDA
PÍeÍeita Municipal

mantenho a decisào
Fazendo uma nova

SOUZÁ
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